
SECRETARIA NACIONAL DE POLÍTICAS SOBRE DROGAS – SENAD.

PROCESSO DE ALIENAÇÃO DE BENS Nº 08129.012428/2022-84 

TERMO DE AVALIAÇÃO DE BENS 

Aos trinta  e um dias do mês de julho do ano de dois  mil  e  vinte e quatro,  a
Comissão Permanente de Avaliação de Bens, abaixo assinada, designada pela
Portaria nº 020/2024/GAB/SESP/MT de 26 de janeiro de 2024, no Diário Oficial
dos  Poderes  do  Estado  de  Mato  Grosso,  em  atenção  ao  contrato  nº
77/2022/SENAD, reuniu-se a fim de aprovar a avaliação do bem, relacionado a
seguir, para ser leiloado.

O leiloeiro fundamentou o presente trabalho de avaliação para posterior alienação
de bens do FUNAD nos seguintes critérios:

a. Razões da disponibilidade dos bens: Possibilitar que bens móveis e imó-
veis oriundos de crimes cujo perdimento seja em favor da União possam ser
leiloados, sendo a alternativa mais viável à conversão de bens oriundos de cri-
mes, em recursos financeiros em prol de políticas públicas.

b. Oportunidade de conveniência da alienação: Promover a gestão e a alie-
nação do produto de crimes de tráfico de Drogas” e, também, no objetivo es-
tratégico da SENAD de “promover uma ordem jurídica justa com a gestão de
ativos”, já que um bem produto do crime que perece nas mãos do Estado,
sem que se dê a destinação devida.

Após  detalhada  análise  do  bem e  da  ficha  de  inspeção  veicular  (FIV),  foram
realizados os seguintes registros:



ORDEM DE SERVIÇO DE ALIENAÇÃO (OSA) Nº 1610/2023
DDA/CDA/CGGA/DGA/SENAD

SEQUENCIAL: 06

DESCRIÇÃO:  Motocicleta,  marca/modelo: HONDA/CG  125  TITAN  ES,  ano
fab./ano  mod.:  2001/2001,  cor:  VERDE,  placa:  KEO-0373/GO,  Chassi:
9C2JC30201R038158 e Renavam: 00754696197.

DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR: Em suma, trata-se de motocicleta em estado de
sucata aproveitável e motor servível, haja vista que seu número identificador (NIV)
foi  parcialmente  suprimido.  Do  mais,  a  pintura  da  aludida  motocicleta  está
manchada,  desbotada,  com riscos  e  marcas  de  ferrugem.  Por  sua  vez,  suas
carenagens estão avariadas, assim como, bateria, banco, motor e outros itens.
Pneus e rodas em ruim estado de conservação. Entre os itens faltantes estão,
descanso central, jogo de ferramentas e chaves de ignição. 
 
- Obs.:  Não foi  constatado o funcionamento da motocicleta em questão, assim
como de sua parte mecânica e elétrica, uma vez que, para tal feito é necessário o
uso de equipamentos e habilidades específicas.

SITUAÇÃO DE MULTAS/DÉBITOS: Constam débitos no valor de R$ 1.204,05
(um  mil,  duzentos  e  quatro  reais  e  cinco  centavos),  conforme  consulta,  na
presente data, no site do órgão competente. 

CIRCULÁVEL/SUCATA: Sucata aproveitável.

FICHA DE INSPEÇÃO VEICULAR: Em anexo. 

LOCALIZAÇÃO: Pátio da Delegacia de Polícia Civil - Rua Santa Rosa, nº 625 –
Centro da cidade de Canarana/MT.

VALOR  AVALIADO  PELO  LEILOEIRO:  Tendo  em  vista  o  atual  estado  de
conservação  do  bem  em  questão,  fica  o  mesmo,  avaliado  em  R$  800,00
(oitocentos reais). 

VALOR APROVADO PELA COMISSÃO: R$ 800,00 (oitocentos reais).

VALOR DO LANCE INICIAL: R$ 400,00 (quatrocentos reais). 



FOTOS – PLACA: KEO-0373/GO.



E, para constar, foi lavrado o presente Termo/Laudo.

Cuiabá/MT, 31 de julho de 2024.
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